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Bioética e habitação: leitura ética sobre as 
ocupações urbanas no centro do Rio de Janeiro
Erick Araujo de Assumpção 1, Fermin Roland Schramm 2 

Resumo
As ocupações urbanas no centro da cidade do Rio de Janeiro caracterizam-se pelo ato de adentrar em imó-
veis/propriedades abandonados e transformá-los em moradia. Encontram-se em território conflituoso, haja 
vista que atuam em oposição ao princípio de propriedade e às atuais transformações urbanas no centro da 
cidade, ilustradas, por exemplo, pela Operação Urbana Porto Maravilha. Tendo em vista a transformação de 
tal território, este trabalho tem como objetivo geral responder se a ação empreendida para a consolidação 
dessas ocupações é moralmente legítima ou não. Para tanto, busca-se ainda identificar os princípios que 
sustentam a ação de ocupar e que estão em oposição àquele da propriedade. Conclui-se que tais princípios 
podem representar uma substantiva contribuição ao foco da reflexão, análise e atuação bioética.
Palavras-chave: Habitação. Bioética. Política.

Resumen
Bioética y vivienda: lectura ética acerca de las ocupaciones urbanas en el centro de Rio de Janeiro
Las ocupaciones urbanas en el centro de la ciudad de Rio de Janeiro se caracterizan por el acto de entrar en in-
muebles/propiedades abandonados y transformarlos en viviendas. Se encuentran en un territorio conflictivo, 
puesto que actúan en contraste con el principio de la propiedad y con las transformaciones urbanas actuales 
en el centro de la ciudad, ilustradas, por ejemplo, por la “Operación Urbana Porto Maravilha”. Teniendo en 
cuenta esta transformación territorial, este trabajo tiene como objetivo general contestar si la acción adopta-
da para consolidar estas ocupaciones es moralmente legítima o no. Para eso, se busca aún identificar los prin-
cipios que sustentan la acción de ocupar y que se oponen al principio de propiedad. Se concluye que dichos 
principios pueden representar un aporte sustantivo al enfoque de la reflexión, del análisis y de la actuación 
de la bioética.
Palabras-clave: Vivienda. Bioética. Política.

Abstract
Bioethics and housing: an ethical perspective on the squats at the center of the Rio de Janeiro
The act of entrance in an abandoned realty/property and changing it into housing characterizes the squats 
at the center of Rio de Janeiro. These informal housing are settled on a conflict territory since they stand in 
opposition to the principle of property and the current political and urban transformations on the city, illus-
trated for example by the urban operation Porto Maravilha. This work aims to answer whereas squatting is 
legitimated. Furthermore it aims to identify the principles of squatting which are opposite to the principle of 
property. We conclude that these principles could represent a substantive contribution to the focus of reflec-
tion in bioethics, as well as a contribution to its way of analysis and action. 
Key words: Housing. Bioethics. Politics. 
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O objeto de análise deste trabalho são as ocu-
pações urbanas no centro do Rio de Janeiro. Pre-
tende-se, como intento geral, responder se é ético, 
ou não, o ato de adentrar em imóveis/propriedades 
abandonados e, sob a gestão de um coletivo cons-
tituído pelas pessoas ocupantes, transformá-los em 
moradia. Tem-se como objetivo específico a análise 
da propriedade no contexto das ocupações urbanas. 
Compreende-se a propriedade como um dispositivo 
de poder. Imposta em relações de poder específicas 
pode modelar, transformar, controlar e mesmo for-
mar os sujeitos envolvidos nessas relações 1. Esse 
dispositivo de poder tem a capacidade de inferir 
os interesses do proprietário como superiores aos 
interesses do grupo dos não proprietários, mesmo 
considerando os interesses como primordiais para 
a vida com qualidade, como é o caso do interesse 
por moradia.

A partir das relações nas quais é imposto o dis-
positivo da propriedade salienta-se questão de ca-
ráter analítico, relacionada aos envolvidos nas mes-
mas: quem, exatamente, é protegido? 2 Ao se buscar 
resposta a essa questão, evidencia-se a relação entre 
a sociedade e o valor que confere às formas de vida. 
Nesse sentido, intenta-se no presente trabalho eluci-
dar a questão urbana e, em específico, a habitacional 
aqui em foco a partir de tal questão. Ou seja, pode-se  
compreender a moralidade – conjunto de razões, 
princípios e justificativas – que pauta as ações urba-
nas vigentes por meio dessa interrogação.

Também é objetivo específico neste artigo 
ressaltar princípios relacionados à ação de ocupar. 
Princípios que podem proporcionar uma mudança 
de perspectiva no campo da bioética no sentido de 
apontarem para possibilidades de ações protetoras 
e interventivas que não provenham dos poderes he-
gemônicos, estatais ou privados.

Compreende-se como legítima e justificada a 
atuação da bioética devido ao fato de que os aspec-
tos relacionados à habitação permeiam e/ou afetam 
material e imaterialmente a vida dos habitantes da 
cidade e, em particular, a dos habitantes de áreas 
compreendidas como pobres. Entende-se, dessa 
forma, o local que se habita como abrigo/proteção; 
rede de relações: constituição de comunidade, cír-
culo de amizades, rede de apoio mútuo; possibili-
dades de desenvolvimento de capacidades: proxi-
midade de oferta de trabalho e educação, áreas de 
produção e veiculação cultural, variedade de entre-
tenimento e lazer; e manutenção e promoção da 
saúde e qualidade de vida. Sob tal ótica, a área que 
se habita e, mais amplamente, a cidade engendram 
formas de relação não apenas com o espaço físico 

urbano, mas com outros indivíduos, comunidades 
e suas considerações acerca do que compreendem 
como bem ou como correto.

Ocupações urbanas	

De forma geral, os movimentos sociais se co-
locam contra uma determinada situação de vida 
e, com base em sua organização, procuram mudar 
esse estado de coisa (status quo) 3. Em particular, o 
movimento de ocupações urbanas coloca em xeque 
aspectos relacionados às formas de apropriação da 
cidade 4. Constitui-se pela entrada em imóvel ou 
terreno urbano em situação de abandonado e sua 
transformação em moradia por meio das decisões 
e ações de um coletivo constituído pelas pessoas 
ocupantes.

As ocupações urbanas no centro da cidade do 
Rio de Janeiro são ações empreendidas pelas pró-
prias pessoas afetadas pela realidade urbana, ou 
seja, pessoas moradoras de rua, trabalhadoras do 
centro da cidade sem condição de pagar o transpor-
te de sua residência a seu local de trabalho, pessoas 
que não têm mais condição de sustentar o aumento 
dos aluguéis e que, ao invés de esperar que o Estado 
ofereça solução para tais condições, assumem ações 
diretas para realizar seus objetivos. Ações políticas 
de indivíduos ou grupos de indivíduos autônomos, 
no sentido de livres de representação ou institucio-
nalização.

Essas ocupações apresentam uma forma orga-
nizacional que se destaca perante os distintos mo-
vimentos sociais urbanos devido a sua horizontali-
dade: ausência de relações de tipo hierárquico. As 
decisões são tomadas em assembleias, nas quais os 
moradores presentes atuam por meio de votos ou 
consenso. A estrutura, manutenção e segurança são 
de responsabilidade de comissões formadas pelos 
próprios habitantes. A cozinha comunitária é uma 
realidade no início dos projetos de ocupação, como 
no caso da Ocupação Machado de Assis, e pode se 
tornar um espaço permanente, como na Ocupação 
Flor do Asfalto. Esta última mantinha uma biblioteca 
com acervo de mais de 500 livros, além de horta e 
aulas de capoeira.

Perduram no centro da cidade do Rio de Ja-
neiro as ocupações Quilombo das Guerreiras e Chi-
quinha Gonzaga. As ocupações Zumbi dos Palmares, 
Flor do Asfalto e Machado de Assis foram desalo-
jadas devido ao Projeto Urbano Porto Maravilha, 
projeto de “revitalização” da área portuária do Rio 
de Janeiro cuja concretização pressupõe a substitui-
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ção da camada pobre residente por camadas mais 
adequadas aos objetivos econômicos e urbanos 
hegemônicos 5. O coletivo Guerreiros Urbanos, que 
compartilha as características de horizontalidade 
política, foi despejado, mesmo violentamente 6, em 
suas três tentativas de ocupação no centro da cida-
de do Rio de Janeiro. 

Bioética, déficit habitacional e conflitos ur-
banos

A condição humana é definida pela finitude e o 
elemento representado pelos limitados recursos dis-
poníveis para atender ao desejo humano de adiar a 
morte e amenizar o sofrimento 7 é constituinte desta 
condição. Em saúde pública, a finitude de recursos é 
parte concreta de uma realidade marcada por múl-
tiplos conflitos.

Aplicando-se ao caso habitacional, a afirmação 
referente à finitude de recursos intrínseca à realida-
de é questionável. Segundo os recentes dados ex-
postos pelo Ministério das Cidades 8, o déficit habita-
cional brasileiro é estimado em 5.546.000 domicílios 
e abrange pessoas em situação de habitação precá-
ria, coabitação familiar, ônus excessivo com aluguel e 
adensamento excessivo de moradores em domicílios 
alugados. Estima-se que existam no Brasil 7.542.000 
imóveis vagos. Excluindo-se os imóveis em constru-
ção ou reforma, 6.307.000 estariam em condições 
de ser ocupados. Portanto, a quantidade de imóveis 
vagos supera o déficit habitacional brasileiro. 

Os dados sugerem que antes da finitude de 
recursos há, no contexto de um conflito bioético, 
a escolha de respeito ao princípio de propriedade. 
Este pode ser entendido a partir da afirmação: agir 
contra a incorporação de uma pessoa é agir contra 
aquela pessoa 9. Sua escolha se dá em detrimento, 
dentre outros, ao princípio da beneficência. Em ou-
tras palavras, estabelece-se um conflito entre dar 
aos indivíduos a sua própria propriedade e dar aos 
outros o que é necessário para a vida 10, no qual a 
propriedade afirma-se sobre a beneficência.

No caso aqui discutido há o favorecimento de 
interesses pela manutenção de imóveis vazios des-
tinados à especulação imobiliária ou aquisição por 
grupos majoritários, aqueles adequados à norma 
de vida urbana vigente – como profissionais espe-
cializados e gestores –, em detrimento ao redirecio-
namento desses imóveis a grupos em situações de 
vulneração derivadas do déficit habitacional. Para 
exemplificar a preponderância relativa ao destino 
de imóveis oferecidos para aquisição por grupos 

majoritários, pode-se comparar os dados do déficit 
da região metropolitana do Estado do Rio de Janeiro 
aos dados do programa Minha Casa, Minha Vida 2 
na cidade do Rio de Janeiro, expostos pela Secreta-
ria Municipal de Habitação 11. Ao se analisar a dis-
tribuição do déficit habitacional por faixas de ren-
da média familiar mensal na região metropolitana 
do Estado do Rio de Janeiro, tem-se concentrados 
87,8% na faixa até 3 salários; 7,5% de 3 a 5 salários 
e 4,7% acima de 5 salários. O programa Minha Casa, 
Minha Vida 2 na cidade do Rio de Janeiro possui 43 
mil unidades habitacionais – destas, 23 mil (53%)  
são destinadas à faixa de até 3 salários mínimos; 9 
mil (21%) à faixa entre 3 e 6 salários, e 11 mil (26%) 
à faixa acima de 6 salários. 

Inicialmente, atenta-se para a aproximação 
aqui realizada dos dados da região metropolitana 
do Estado do Rio de Janeiro aos da cidade do Rio de 
Janeiro, bem como se salienta a diferença entre a 
separação de faixas de renda apresentada pelo do-
cumento do Ministério das Cidades. Feitas as ressal-
vas, observa-se que mesmo um programa tido como 
habitacional não apresenta atuação proporcional ao 
déficit habitacional, pois são destinados 26% de uni-
dades habitacionais a um grupo de 4,7% de famílias 
atingidas pelo déficit habitacional. 

Cabe lembrar, ainda, a existência do Programa 
Novas Alternativas, que visa converter casarões em 
ruínas e casarões abandonados em toda essa área 
central da cidade em unidades habitacionais e/ou 
comerciais 12, sendo que, na audiência pública em 
que é citado tal programa, apresenta-se o mesmo 
índice de referência de 500 imóveis abandonados 
ou em ruínas no ano de 2010 – nenhuma redução 
do índice anterior. Em contraposição, há a remoção 
quase total de comunidades como Vila Harmonia, 
Restinga e Vila Recreio II, e o desalojo de ocupações 
como a Zumbi dos Palmares, a Flor do Asfalto e Ma-
chado de Assis.

Neste âmbito conflitivo de amplo déficit habi-
tacional destacam-se a ineficácia dos programas ha-
bitacionais providos pelo poder público e a prepon-
derância do princípio de propriedade na moralidade 
social hegemônica, frente aos quais se contextualiza 
o movimento de ocupações urbanas do centro do 
Rio de Janeiro. 

Princípio da propriedade e suas implicações

O princípio da propriedade posiciona o Estado 
ou instituições privadas como legítimos proprietá-
rios dos terrenos ocupados e construídos informal-
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mente, no caso das favelas ou de imóveis abando-
nados física e tributariamente por décadas, alvos 
das ocupações urbanas. O princípio de propriedade 
se constitui a partir da compreensão de que o “algo 
próprio” é extensão do próprio proprietário. Sendo 
que essa propriedade pode ser uma máquina, um 
amplo espaço de terra ou um imóvel abandonado. 
Além de proprietário, o Estado atua como defensor 
dos proprietários e suas respectivas propriedades.

O princípio de propriedade concentra-se na 
circunstância de que as pessoas não estão apenas 
no seu corpo, mas também naquilo que produzem 13, 
ou seja, naquilo em que aplicam sua força corporal 
por meio do seu trabalho. Sendo assim, tal princípio 
se estabelece como medida de proteção ao corpo 
do próprio indivíduo, pois este se estende aos ob-
jetos que tem 14. Dessa forma, assim como é consi-
derado ilegítimo interferir sobre um indivíduo sem 
este dar seu consentimento, também o é interferir 
sobre sua propriedade.

No entanto, a propriedade é um dispositivo 
de poder, capaz de modelar, transformar, controlar 
e mesmo formar os sujeitos envolvidos nessas rela-
ções. Em geral, a instituição de dispositivos sempre 
implica um processo de subjetivação, isso quer dizer, 
eles devem produzir seus sujeitos 15. No caso da pro-
priedade, a privacidade do possuído é uma e a mes-
ma coisa que a privação que determina em quem 
não partilha algo com o legítimo proprietário – ou 
seja, toda a comunidade dos não proprietários 16. A 
atuação do dispositivo da propriedade separa em 
grupos distintos os proprietários, os não proprietá-
rios e as propriedades. 

Os integrantes do primeiro grupo são pro-
tegidos da ação dos não proprietários sobre a sua 
propriedade, pela instituição do princípio de pro-
priedade e pela defesa por meio do poder do Es-
tado. Do terceiro grupo fazem parte objetos como 
carros, livros e – com o advento da domesticação e, 
em consequência, do especismo – os animais não 
humanos. Inferem-se os interesses do proprietário 
como superiores aos interesses do grupo dos não 
proprietários, mesmo os interesses mais importan-
tes, como o de abrigo. Entende-se aqui que esta 
inferência deriva da premissa relativa à proprieda-
de como lei original da natureza, e a partir desta 
permite-se que pertençam os bens àqueles que lhes 
dedicou o próprio trabalho, embora anteriormente 
fossem direito comum a todos 17. Por meio do traba-
lho o indivíduo torna-se proprietário, a propriedade 
torna-se parte dele 18. 

Locke afirma que o ato do proprietário que ex-
clui algo do direito comum de outros homens 18 é le-

gítimo, tanto em sentido moral quanto jurídico, pelo 
menos quando houver bastante e igualmente de boa 
qualidade em comum para terceiros 17. Deduz-se de 
tais afirmações que as possibilidades de tornar-se 
proprietário por meio do trabalho são iguais. Con-
tudo, desprendem-se situações discordantes a essa 
afirmação. O primeiro exemplo é a apropriação por 
meio do trabalho de criados: a turfa que o criado 
cortou torna-se minha propriedade 17. O segundo é 
a afirmação do direito de herança, direito que nasce 
com o indivíduo: o direito, antes de qualquer outra 
pessoa, de herdar com os irmãos os bens do proge-
nitor 19. Se existem possibilidades iguais a todos por 
meio do trabalho, não há fundamento para a exis-
tência de um grupo de pessoas que necessite colo-
car à disposição de outrem seu trabalho; a garantia 
de herança como direito essencial fornece melhores 
possibilidades a alguns, caso sejam “felizardos” em 
pertencer a uma família abastada.

Torna-se difícil legitimar eticamente a afirma-
ção de que os direitos de propriedade sobre os ser-
viços de outras pessoas baseiam-se diretamente na 
permissão, na moralidade do respeito mútuo 20, ten-
do em vista que o caráter de não proprietário relega 
alguns indivíduos à venda de sua força de trabalho 
restrita a empregos subalternizados. Portanto, des-
caracterizando uma forma de relação consensual 
na qual a pessoa tem a possibilidade de concordar 
em realizar certos serviços e de entrar em relaciona-
mentos especiais de obediência 20.

Percebe-se, assim, que a igualdade de oportu-
nidades é praticamente irrealizável 21 devido às dife-
renças de capacidades, contextos e histórias tanto 
coletivas como pessoais. A escravidão, marca da his-
tória brasileira, é exemplo de fato que estrutura a 
ampla desigualdade de oportunidades, uma vez que 
constitui historicamente tanto o desamparo mate-
rial à população afrodescendente – representado 
pela exploração permanente e, entre outras, pela 
impossibilidade de acesso à terra – quanto imate-
rial, representado pela discriminação arbitrária ba-
seada na cor da pele, que é causa para situação de 
subalternidade, exclusão e vulneração diversas. 

A existência de eventos históricos como a es-
cravidão, que se caracterizam pelo fato de não se 
limitarem ao passado e a espaços determinados e 
por acarretarem condições negativas, verificadas 
atualmente em espaços múltiplos, sobre grupos 
específicos, constitui a necessidade de tratamento 
preferencial a membros de grupos menos favore-
cidos 21. Tratamento que seria aplicável à situação 
habitacional brasileira; porém, não se concretiza 
socialmente devido à atuação do dispositivo da pro-
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priedade e sua defesa por meio do princípio decor-
rente. Nesse sentido, a partir das relações nas quais 
é imposto tal dispositivo, salienta-se como questão 
pertinente ao campo da bioética: quem, exatamen-
te, é protegido? 2 

Genealogia das ocupações urbanas do centro 
do Rio de Janeiro

O movimento de ocupações urbanas do centro 
do Rio de Janeiro é analisado por meio da observa-
ção direta, assim como pelo documento chamado 
Carta-compromisso da Ocupação Machado de Assis, 
produzido em 2008 pelo Coletivo da Ocupação Ma-
chado de Assis, no qual são apresentadas as normas 
iniciais de organização e gestão da ocupação. São 
utilizadas também na análise falas de moradoras da 
Ocupação Quilombo das Guerreiras e da Ocupação 
Chiquinha Gonzaga, proferidas nas duas edições do 
evento público chamado “Margens da cidade: das 
favelas às ocupações urbanas” – 27 de maio de 2011 
no  Instituto de Filosofia e Ciências Sociais e 11 de 
agosto de 2011 no Instituto de Medicina Social, am-
bos na cidade do Rio de Janeiro, Brasil. 

Aqui cabe uma observação. Deleuze, em diá-
logo com Foucault, ao se referir às práticas do autor 
de Vigiar e punir (sobre seu trabalho com Defert nas 
prisões, voltado à criação do Grupo de Informação 
sobre as Prisões/GIP), indica o objetivo de criar 
condições para que os presos pudessem falar por 
si mesmos 22. Tal objetivo, que também perpassa a 
construção teórica do GIP, torna explícito o ensina-
mento fundamental de Foucault: a indignidade de 
falar pelos outros 23. O evento “Margens da cidade” 
estrutura-se neste sentido, facultando a possibilida-
de de falar com e ouvir aos outros.

Deleuze enfatiza que as teorias, em particu-
lar as político-filosóficas, são como caixas de ferra-
mentas e se não há pessoas para utilizá-las, ou seja, 
compreender e enfrentar a realidade por meio delas, 
as teorias não valem nada. Portanto, as teorias exi-
gem vínculo com a prática e a prática com a teoria,  
pois a prática é um conjunto de revezamentos de uma 
teoria a outra e a teoria um revezamento de uma 
prática a outra 22. Pode-se compreender também 
que o evento “Margens da cidade” caracterizou-se 
pela assunção do discurso e da teoria pelas pessoas 
que efetivamente estão nas lutas urbanas; em suma, 
utilizando teorias e criando práticas de resistência e 
criação de possibilidades para a vida na cidade.

Dessa forma, o evento apresenta-se como um 
elemento dentre outros na busca estratégica para 

desvincular o poder da verdade das formas de he-
gemonia (sociais, econômicas, culturais) no interior 
das quais ela, a verdade, funciona no momento 24. A 
verdade é produzida e veiculada por discursos vincu-
lados a instituições socialmente reconhecidas como 
moral e juridicamente confiáveis. Mas cabe lembrar 
que quando existem formas de poder existem tam-
bém formas de resistência que podem buscar o dis-
curso como forma estratégica de minar o poder. 

Interiores a essa compreensão ocorrem as 
duas edições do evento. A primeira conta com a 
presença de moradora da Ocupação Quilombo das 
Guerreiras; a segunda, de moradora da Ocupação 
Chiquinha Gonzaga. Restitui-se em suas falas a his-
tória e a dinâmica do movimento de ocupação urba-
na do centro da cidade do Rio de Janeiro.

A união entre a Frente de Luta Popular, a Cen-
tral de Movimentos Populares e pessoas moradoras 
de rua gera, no dia 23 de julho de 2004, a Ocupação 
Chiquinha Gonzaga, localizada em prédio do Institu-
to de Colonização e Reforma Agrária (Incra). O iní-
cio do diálogo entre estes três principais agentes da 
ocupação se dá em uma demonstração pública, ma-
terializada em acampamento em frente à embaixa-
da dos Estados Unidos da América, contra a invasão 
do Iraque. O caráter da demonstração possibilitou a 
proximidade de pessoas moradoras de rua e esses 
movimentos populares, dando início a um diálogo 
entre teoria, necessidade e prática. Inicia-se um pro-
cesso de reuniões entre estes três agentes e o cadas-
tro de pessoas como futuras moradoras, que culmi-
na no dia da entrada no prédio em situação compro-
vada de abandono no centro do Rio de Janeiro.

A horizontalidade política e a autogestão da 
ocupação consolidam-se por meio de um coletivo, 
representado pelas assembleias gerais, cuja tomada 
de decisão é compartilhada entre todas as pessoas 
participantes, assim como pelas diversas comissões 
responsáveis; por exemplo, pela negociação com o 
órgão proprietário, organização, cozinha coletiva e 
infraestrutura. A peculiaridade da organização hori-
zontal se exemplifica na abordagem policial que de-
manda a presença do “líder” na porta e tem como 
resposta a constituição de uma comissão responsá-
vel por esse diálogo. Por meio das decisões alcan-
çadas nas 14 reuniões semanais e pelas comissões 
“o próprio coletivo colocou o prédio para funcionar” 
transformando-o em moradia, como relata morado-
ra da Chiquinha Gonzaga.

A ação de ocupar constitui-se pela entrada 
em um imóvel em situação de abandono objetivan-
do determinado fim social – neste caso, a moradia. 
Dessa forma, é uma ação direta, ou seja, ação in-
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dividual ou coletiva livre de institucionalização ou 
representação. Exemplifica este caráter a ação do 
coletivo da ocupação de ampliar reportagem na 
qual o então presidente Lula declarava que utiliza-
ria imóveis públicos ociosos para habitação popular, 
apresentando-a aos policiais presentes e informan-
do-os de que a ocupação era uma ação que estava 
“adiantando o que o governo federal falou que ia fa-
zer”, como atesta a mesma moradora do imóvel no 
evento “Margens da cidade”. Portanto, o ato de ocu-
par apresenta-se como ação com o objetivo de por 
fim à situação de suscetibilidade e/ou vulneração. 
Objetivo não concretizado pelo poder público que, 
nas palavras da moradora da Ocupação Quilombo 
das Guerreiras, “deveria fazer isso e não faz, então 
se ele não faz, nós temos que fazer”. A ampla procu-
ra por pessoas em déficit habitacional interessadas 
em integrar a Ocupação Chiquinha Gonzaga acarre-
ta o surgimento da Ocupação Zumbi dos Palmares 
no ano de 2005 e, posteriormente, da Ocupação 
Quilombo das Guerreiras, em 2006. 

O mesmo caráter horizontal está presente na 
Ocupação Quilombo das Guerreiras. Trata-se de 
processo de ocupação derivado da Ocupação Chi-
quinha Gonzaga que se materializa no dia 8 de ou-
tubro de 2006 em prédio abandonado pela empresa 
Docas. A busca por materialização dos processos de 
ocupação no centro da cidade tem como uma de 
suas justificativas a presença de oportunidades e 
manutenção de trabalho. A constituição da Ocupa-
ção Quilombo das Guerreiras possibilitou a saída de 
uma situação de suscetibilidade na qual a moradora 
da ocupação participante do evento não conseguia 
voltar para sua residência em Belford Roxo depois 
de um dia de trabalho como ambulante, pois, se-
gundo sua fala, “ou pagava a passagem ou levava 
alguma coisa para casa”.

O ato de ocupar como saída de situação de 
suscetibilidade e/ou vulneração resulta no desloca-
mento do princípio de propriedade da posição de 
privilégio. A ocupação questiona a motivação de o in-
divíduo ser levado a respeitar o princípio de proprie-
dade enquanto estiver interessado na possibilidade 
de uma comunidade pacífica 25, pois a paz é estru-
turada na manutenção da existência de indivíduos  
subalternos, excluídos e vulnerados. Objetiva-se o 
fim desta existência por meio do rompimento de 
uma propriedade compreendida como ilegítima – 
pois um imóvel sem cumprir sua função específica e, 
ainda, sem compensar a limitação da possibilidade 
da incorporação por outrem por meio do pagamen-
to de impostos para a redistribuição coletiva de fun-
dos – e o estabelecimento da propriedade coletiva. 

A carta-compromisso da Ocupação Machado de As-
sis exemplifica tal fato.

Com o mesmo caráter das ocupações supraci-
tadas surge, em 21 de novembro de 2008, a Ocupa-
ção Machado de Assis. A carta-compromisso desta 
ocupação se inicia com a determinação da assem-
bleia geral como único órgão deliberativo. Logo, 
este possui a capacidade de modificar as normas 
presentes na carta, mesmo aquelas sobre proprie-
dade. Acerca desta última destacam-se os pontos 
referentes: ao espaço destinado a cada indivíduo ou 
família que é decidido pelo coletivo de acordo com 
o espaço físico disponível e com as necessidades 
pessoais e características dos ocupantes; à proibi-
ção de aluguel ou venda dos espaços de moradia; e 
à constituição do patrimônio encontrado no imóvel 
ou terreno como de propriedade coletiva, impedin-
do o uso particular. 

Desloca-se, assim, o princípio de proprieda-
de, posicionando-o como subalterno aos princípios 
constituídos e derivados, especificamente, da ação 
de ocupar: princípio de ação direta comunitária; prin-
cípio de sabotagem; princípio de proteção coletiva.

Princípios aplicados na resistência urbana

O princípio de ação direta comunitária é apli-
cado nos casos de comprovada existência de grupos 
subalternos, excluídos e/ou vulnerados. Constitui-se 
por meio do diálogo das semelhanças entre as si-
tuações de subalternidade, exclusão e vulneração, 
da contextualização no meio social e da pesquisa e 
análise de possibilidades de superação destas situa-
ções. Este processo integrado e horizontal, no qual 
são compreendidas as semelhanças, contexto e pos-
sibilidades de solução, institui o caráter comunitário 
da ação interventiva, concretizada de acordo com os 
meios disponíveis ao grupo em questão para a solu-
ção do problema comum. No caso aqui analisado as 
consequências transversais do déficit habitacional 
têm como solução a ação direta de ocupar imóvel 
ou terreno em situação de abandono na área central 
da cidade do Rio de Janeiro.

A ação direta se materializa no ato de ocupar. Ela 
não apenas se apresenta como solução a um proble-
ma específico, mas também como combate direto às 
causas da instituição de situações com consequências  
negativas ao grupo. O conceito de ação direta nos re-
mete ao movimento internacional dos trabalhadores 
no século XIX, que, como escreveu Bakunin, busca-
va sua emancipação pela prática 26. Dessa maneira, 
compõe-se o princípio de sabotagem. 



102 Rev bioét (Impr.) 2013; 21 (1): 96-105

Bioética e habitação: leitura ética sobre as ocupações urbanas no centro do Rio de Janeiro

Ar
ti

go
s 

de
 p

es
qu

is
a

A origem da palavra sabotagem é o termo 
francês sabot: tamanco de madeira. Estes eram uti-
lizados por trabalhadores industriais que os atira-
vam dentro das máquinas fabris para danificá-las. 
Tal ação se configurava como combate às formas 
de exploração dos trabalhadores e à vigente meca-
nização de suas áreas laborais. Configura-se ação 
de combate direto – na qual não há externalização 
de prejuízos a grupos não envolvidos no conflito – 
aos agentes de exploração. Atenta-se que atingir 
as máquinas não significa atingir a extensão cor-
poral do proprietário dos meios de produção, mas, 
sim, estratégia de implicação de danos econômi-
cos como ação de defesa de um grupo em situa-
ção negativa e combate a um agente; neste caso, 
de exploração – transformação de seres em meros 
meios para benefício de indivíduo ou grupo empo-
derado específico. 

O princípio de sabotagem tem dupla finalida-
de: superar determinada situação negativa e comba-
ter os agentes da mesma. Aplica-se nas ocupações 
urbanas a partir da situação negativa gerada pelo 
déficit habitacional, assim como do combate a um 
dos grupos de agentes envolvidos nesta situação,  
representados pelos proprietários de imóveis aban-
donados.

A transformação e manutenção, pelo coletivo 
gestor, de um imóvel abandonado em moradia são 
instituídas por meio do princípio de proteção cole-
tiva, no sentido de formação de um ethos, palavra 
que em sua origem significa “guarida” ou “morada”. 
O princípio de proteção se destaca a partir da exis-
tência de grupos em situação de suscetibilidade e/
ou vulneração cujas capacidades não são suficien-
tes para superar tais condições de existência. De-
vido a isto, estes grupos necessitam de proteção 
relativa à situação danosa, o que deve acarretar as 
condições de empoderamento para proteção pró-
pria e autônoma. 

O princípio de proteção coletiva estrutura-se 
de forma divergente à ética de proteção – que pos-
sui como um de seus pilares a afirmação de que o 
único estamento político passível de assumir funções 
de proteção coletiva é o Estado 27. Embora, por um 
lado, a ética da proteção apresente pontos de flexi-
bilidade, no sentido de se distanciar do Estado, ao 
afirmar que não será impreterivelmente ele que as-
sumirá sua realização, por outro o apresenta como 
presença inexorável ao afirmar que não é concebível 
que não exista ao menos uma fiscalização eficiente 
por parte de um governo central 28.

O princípio de proteção coletiva pode ser vis-
to de maneira diferente, isto é, como estrutura de 

proteção horizontal na qual os próprios indivíduos 
suscetíveis/vulnerados se empoderam por meio da 
constituição de si mesmos como integrantes do co-
letivo. Em suma, superam situações negativas na di-
mensão individual por meio de atuação protetiva e 
empoderadora mútua. Isso pode ser exemplificado 
pelas ocupações urbanas, empreendimentos coleti-
vos de proteção, resistência e intervenção à situa-
ção de vulneração caracterizada, por exemplo, pela 
moradia de rua, e constituída pelas dificuldades re-
lativas à alimentação, à obtenção e manutenção de 
fonte de renda, aos conflitos com outros moradores 
da cidade e a vulneração implicada pelos agentes do 
Estado, por meio da apreensão e destruição de per-
tences, documentos pessoais, telefones de contatos, 
fotografias, comida, roupas e até uniformes escola-
res 29, inclusive instrumentos de trabalho como car-
rinhos para recolher materiais recicláveis. 

Estado como agente de vulneração e princí-
pios de resistência

No Rio de Janeiro se destaca a operação Cho-
que de Ordem, que possui como um de seus obje-
tivos de ordenamento urbano o “acolhimento” de 
pessoas moradoras de rua. Participam das ações de 
acolhimento agentes da Secretaria Especial de Or-
dem Pública, da Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social e guardas municipais – participação que 
confere caráter de criminalização à população de 
rua. As pessoas adultas acolhidas são encaminhadas 
para os abrigos da Paciência ou da Ilha do Gover-
nador, como informado em notícias no sítio virtual 
da prefeitura 30-38. Entre os meses de abril, maio e 
junho do ano de 2010 contabilizam-se 154 pessoas 
encaminhadas para o abrigo da Ilha e 170 da Paciên-
cia, além de 147 sem especificação sobre divisão de 
menores e adultos, bem como do destino do enca-
minhamento. As ações ocorrem nas áreas da Tijuca, 
Centro e Zona Sul.

No momento em que o acolhimento de pes-
soas moradoras de rua ocorre por meio de ações 
da operação de ordenamento urbano institui-se um 
conflito caracterizado pelo articulador do Movimen-
to Nacional da População de Rua 39 como sequestro. 
A retirada da rua é feita sem seu consentimento, os 
agentes tiram as pessoas das ruas à força 39, e seu 
destino é inapropriado, pois as pessoas são enca-
minhadas para a Ilha do Governador, onde não tem 
mais vagas em albergue ou então para o abrigo de 
Paciência, onde tem mais de 300 pessoas com todo 
tipo de problema, inclusive mental, que não são mo-
radoras de rua 39. 



103Rev bioét (Impr.) 2013; 21 (1): 96-105

Bioética e habitação: leitura ética sobre as ocupações urbanas no centro do Rio de Janeiro

Ar
ti

go
s 

de
 p

es
qu

is
a

Ao compreenderem a moradia de rua como si-
tuação negativa e ao desejarem a saída desta condi-
ção, as pessoas que a assumem têm nas ocupações 
urbanas, por meio do princípio de proteção coletiva, 
a possibilidade de acesso a um imóvel para habitar. 
Protege-se a integridade física das pessoas, assim 
como aquilo que compreendem como dignidade, que 
se distanciam das situações nas quais são tratadas 
como lixo humano 39 ou como meros objetos a serem 
apreendidos: Choque de Ordem (...) apreendeu uma 
grande quantidade de mercadoria com ambulantes 
não autorizados, além de 42 moradores de rua 40.

Ainda no âmbito da proteção coletiva consti-
tuem-se normas específicas como aquelas que as-
seguram a impossibilidade de aluguel ou venda dos 
espaços de habitação, fato que protege o caráter 
social da moradia. A centralidade das ocupações 
acarreta oportunidades de trabalho, acesso a equi-
pamentos urbanos e áreas de cultura e lazer, o que 
possibilita o desenvolvimento de capacidades diver-
sas. As assembleias afirmam-se como processos de 
empoderamento, pois possibilitam a participação 
política direta, por meio de debates, consensos, dis-
sensos e votações. A participação em processos de 
tomada de decisão coletiva, nos quais se ponderam 
riscos e benefícios, estratégias e teorias, apresenta-
se como ferramenta pedagógica prática de constru-
ção de autonomia – ser motor das próprias ações 
por meio da capacidade de tomada de decisão refle-
xiva e, idealmente, livre de coação. 

A partir de tais princípios, pacientes morais 
afetados concretamente em sua qualidade de vida 
tornam-se agentes de resistência. Estes princípios 
que norteiam as ações das ocupações urbanas con-
textualizam-se em conflito no qual são opostos às 
remoções e aos desalojos, assim como à preponde-
rância do princípio de propriedade.

Considerações finais

A compreensão acerca da cidade a partir 
das ocupações urbanas faz emergir considerações 
que não se limitam a análises demográficas e re-
lativas às transformações do espaço físico urbano, 
restritas ao campo técnico. As questões suscitadas 
tradicionalmente por esse enfoque tecnicista não 
levam em consideração os aspectos éticos e polí-
ticos relacionados a essa forma de associação que 
é a cidade. Portanto, sendo uma associação entre 
pessoas, a cidade é objeto de análise bioética, pois 
além dessa partir de uma estrutura eu-tu, eu-outro, 
se caracteriza como ferramenta aplicada às ações 

humanas que acarretam transformações reconhe-
cidas como significativas no mundo vital. A aplica-
ção da bioética, portanto, demonstra-se pertinente, 
pois é possível verificar a existência de indivíduos 
afetados negativamente pela manutenção e desen-
volvimento urbano.

A conservação de situações de suscetibilidade, 
ou seja, de maior propensão a danos, e de vulne-
ração, nas quais os danos já estão instalados e são 
mantidos, é consequência do predomínio do prin-
cípio da propriedade que pode ser verificado por 
meio do superior número de imóveis vagos sobre 
os dados relativos ao déficit habitacional no Brasil. 
Nesse sentido, o ato de ocupar se apresenta como 
resposta ética a condições negativas representadas, 
por exemplo, pelo déficit habitacional. Ato legítimo 
empreendido por grupos autônomos que observam 
que o Estado, diferente de agente protetor de gru-
pos mais suscetíveis ou vulnerados, é agente de vul-
neração, como exemplificam as consequências das 
transformações urbanas recentes no Rio de Janeiro, 
que têm como fim oficial a adequação da cidade aos 
grandes eventos – Copa do Mundo e Olimpíadas – e 
como meio as remoções e os despejos de favelas e 
ocupações urbanas.

Nessa direção, o princípio de propriedade 
torna-se visível a partir da análise da inação e das 
ações empreendidas pelo Estado que acarretam a 
conservação da condição de abandono de imóveis. 
A propriedade como dispositivo de poder constitui 
sujeitos como proprietários e não proprietários, 
logo fragmenta e hierarquiza os grupos humanos. 
O privilégio do princípio de propriedade nas toma-
das de decisão configura-se como defesa de uma 
forma de vida específica, aquela dos proprietários, 
em detrimento da dos não proprietários. Dessa 
forma, grupos mais suscetíveis ou vulnerados têm 
suas condições mantidas ou mesmo ampliadas por 
meio dessas ações nas quais subjaz o princípio de 
propriedade.

Em contrapartida, os princípios de ação direta 
comunitária, de sabotagem e de proteção coletiva 
sublevam-se a partir da análise do ato de ocupar. 
Apresentam-se como possibilidades divergentes 
àquelas que repousam sobre ações do Estado ou 
do mercado, subjacentes a ações políticas de gru-
pos de indivíduos livres de representação política 
ou corporativa, e que buscam a saída e extinção de 
situações de vulneração específicas – como é o caso 
das condições implicadas no déficit habitacional ou 
pela moradia de rua.

Os princípios apresentados podem ser com-
preendidos como substantiva contribuição ao foco 
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de reflexão, análise e atuação bioética. Portanto, a 
partir dos processos de resistência urbanos, como 
o das ocupações urbanas, abordado no presente 

artigo, depreendem-se princípios críticos e comple-
mentários aos tradicionalmente apresentados no 
campo da bioética. 
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